
Após consolidar propriedade, credor pode alienar bem apreendido

Uma vez consolidada a propriedade em favor do credor após busca e apreensão de bem, não é possível
impedir que este bem seja alienado, transferido ou retirado da comarca com autorização do juízo que
julgou a busca e apreensão.

O entendimento foi aplicado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça ao reformar decisão do
Tribunal de Justiça de Mato Grosso e afastar as limitações impostas que impediam um banco de alienar
um veículo.

Segundo o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, o entendimento adotado pelo TJ-MT,
além de ofender a sistemática do Decreto-Lei 911/1969, “acarreta nítida violação ao direito de
propriedade” previsto no artigo 1.228 do Código Civil.

Bellizze citou entendimento do ministro do STJ Jorge Scartezzini, hoje aposentado, no sentido de que,
consolidada a propriedade nas mãos do fiduciário, a venda passa a ser exercício do pleno poder de dispor
de um proprietário irrestrito, não mais um ônus para a realização de uma garantia.

No caso analisado, após a comprovação do atraso no pagamento do financiamento, o juízo competente
deferiu a medida de busca e apreensão de um veículo, mas estabeleceu como condição que o banco se
abstivesse de alienar, transferir ou retirar o bem da comarca sem autorização – decisão mantida em
segunda instância.

O ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que, a partir da vigência da Lei 10.931/2004 – que alterou
dispositivos do artigo 3º do Decreto-Lei 911/1969 –, ficou estabelecido que o devedor poderá pagar a
integralidade da dívida em cinco dias após a execução da liminar de busca e apreensão, oportunidade em
que o bem lhe será restituído.

“No entanto, caso o devedor não efetue o pagamento no prazo legal, haverá a consolidação da
propriedade e da posse plena e exclusiva do bem móvel objeto da alienação fiduciária no patrimônio do
credor”, afirmou o relator. Foi o que ocorreu no caso em julgamento.

Bellizze lembrou que, mesmo havendo a consolidação da propriedade em favor do credor, remanesce
para o devedor o direito de apresentar contestação e alegar teses de defesa.

Nessas situações, explicou, se a ação de busca e apreensão for julgada improcedente e o bem já tiver
sido alienado a terceiro, o magistrado aplicará multa à instituição financeira no percentual de 50% do
valor financiado, sem prejuízo de eventual pedido de perdas e danos.

De acordo com o ministro, na redação dos parágrafos 6º e 7º do artigo 3º do Decreto-Lei 911/1969, “o
próprio legislador já estabeleceu a forma de compensar o devedor no caso de julgamento de
improcedência da ação de busca e apreensão, quando o bem já tiver sido alienado”. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.
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